
 
 

 

Membro Fundador 

. 
 
 

 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 27 de fevereiro de 2020, 

deliberou: 

 

 

P.225-2019/2020 – Castigar a atleta ANA FILIPA PEREIRA MORGADO, licença n.º 161853, do Núcleo 

Cultural e Recreativo de Valongo, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 41º do Regulamento 

de Disciplina por infração cometida no jogo 2197, que em 21.fev.20 o BC Limiense e o Valongo disputaram 

para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 

 

P.226-2019/2020 – Castigar o treinador CARLOS ALBERTO LOURENÇO RUIVINHO DOS SANTOS, 

licença n.º 11079, do Guifões Sport Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 41º do 

Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 984, que em 22.fev.20, o Guifões e o Académico 

FC disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.227-2019/2020 – Castigar o atleta REMY DAVID SANTOS SILVA, licença n.º 125868, do Grupo 

Recreativo Independente Brandoense, com a pena de UM JOGO DE  SUSPENSÃO, a contar de 23.fev.20, 

ao abrigo do art.º 39º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 1325, que em 22.fev.20, 

o GRIB e o A.Aroso disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.228-2019/2020 – Castigar o atleta DANIEL JOSÉ PEREIRA REIS, licença 177958, do Guarda Basket, 

com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 41º do Regulamento de Disciplina por infração cometida 

no jogo 2090, que em 22.fev.20, o Guarda Basket e o Sangalhos disputaram para o Campeonato Nacional 

da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.229-2019/2020 – Castigar o BASKET CLUB DE TOMAR, com a pena de MULTA DE 250,00€ 

(DUZENTOS E CINQUENTA EUROS), ao abrigo n.º 1 do art.º 59º do Regulamento de Disciplina, pela falta 

de segurança no jogo 3157, que em 22.fev.20 disputaram com o Albicastrense para a Taça Nacional de 

Sub-19 Femininos. 
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P.230-2019/2020 – Castigar o FAMALICENSE ATLÉTICO CLUBE, com a pena de MULTA DE 50,00€ 

(CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 34º do Regulamento de Disciplina, por só ter jogado com 9 atletas 

no jogo 981, que em 22.fev.20 disputaram com o Galomar para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 

Masculina. 

 
 
LISBOA, 28 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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